
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 129/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.055983/2023-64; 

 

 

 

RESOLVE  

 

 

 

Tornar sem efeito o Ato da Reitoria n.º 0066/24, de 12.01.2024, referente à 

constituição de Banca Examinadora de Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital n.º 

14/2023, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023, na área de Língua Inglesa/ Linguística 

Aplicada, do Centro de Ciências Humanas e Letras, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade 

de Teresina/PI. 

 

 

 

Teresina, 25 de janeiro de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 130/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 14/2023-UFPI, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023; 

- o Processo n.º 23111.055983/2023-64; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 14/2023, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Língua Inglesa/ Linguística Aplicada, do Centro de 

Ciências Humanas e Letras, Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma 

como segue: 

FRANCISCO WELLINGTON BORGES GOMES – Presidente 

(CCHL) 
 

ANA CLÁUDIA OLIVEIRA SILVA – Membro 

(CCHL) 
 

ÉRICA RODRIGUES FONTES – Membro 

(CCHL) 
 

ANTONIA DALVA FRANÇA CARVALHO – Membro (Didática) 

(CCE) 
 

MARIA ELDELITA FRANCO HOLANDA – Suplente 

(UESPI-Teresina) 

 

Teresina, 25 de janeiro de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
Campus Universitário “Ministro Petrônio Portella” – Bairro Ininga 

Telefones: (86) 3215-5511/3215-5512/3215-5514 – Fax (86) 3237-1812/3237-1216 – Internet: www.ufpi.br 
CEP 64049-550 – Teresina – Piauí – Brasil 

 


